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Governo Federal

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Ministro - Guilherme Gomes Dias
Secretário Executivo - Simão Cirineu Dias

Fundação pública vinculada ao

Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, o IPEA

fornece suporte técnico e

institucional às ações

governamentais, possibilitando a

formulação de inúmeras políticas

públicas e programas de

desenvolvimento brasileiro, e

disponibiliza, para a sociedade,

pesquisas e estudos realizados por

seus técnicos.
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